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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho lnternoc1onol de enfermagem - genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0444/2013 

Apro va o Manua l de Duvidaria do Sis tema 
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973 , e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 20 12, e 

CONSIDERANDO o art. 37, §3°, I, II e III da Constituição Federal de 
1988; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 373/2011 que criou a Ouvidoria
Geral do Cofen e defmiu em seu art. 11, §3° suas atribuições; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD n° 669/2012; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 431 a 

Reunião Ordinária; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Aprovar o Manual de Ouvidoria do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais d e Enfermagem , disponível no en d ereço e letrô ni co : site: 
portalcofe n .gov.br/ resolucao , o qual é part e integra nte d esta Reso luç ão . 

Art. 2° As orientações contidas neste manual servirão de parâmetro para a 
criação e implantação de novas ouvidorias no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais 
de Enfermagem, não alterando as condições de funcionamento das urudades de ouvidoria em 
atividade nos Conselhos Regionais, ao tempo do início de vigência desta Resolução. 

Parágrafo único. O disposto na segunda parte deste artigo não impede a 
atualização, com base neste manual , das urudades de ouvidoria dos Conselhos Regionais que 
o desejarem. 

Art. 3° Ficam dispensadas de homologação do Cofen as decisões dos 
Conselhos Regionais de Enfermagem relativas à criação e regulamentação de unidades de 
ouvidoria. 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Br. 
CEP: 70.736-550- Tel.: (61) 3329-58 O 

Home Page: www.portalc n.gov.b 
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conselho federa l de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional <Je enfermagem- genebra 

Art. 4° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Br ília, 6 de setembro de 2013. 

Presidente Interino Primeira-Secretária Interina 

MCOD/ASSLEGIS 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte - Brasília - DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 



conselho federal de enfermagem 

filiado oo conselho 1nternac1onat de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0444/2013 

Aprova o Ma nual de Ouvidoria do Sis tema 
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973 , e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO o art. 37, §3°, I, li e III da Constituição Federal de 
1988; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 373/2011 que criou a Ouvidoria
Geral do Cofen e definiu em seu art. ll , §3° suas atribuições; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD n° 669/2012; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 431 a 

Reunião Ordinária; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Aprovar o Manual de Ouvidoria do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais de Enfermagem , disponível no endereço eletrônico: site: 
portalcofen .gov.br / resolucao , o qual é parte integrante desta Re so lução. 

Art. r As orientações contidas neste manual servirão de parâmetro para a 
criação e implantação de novas ouvidorias no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais 
de Enfermagem, não alterando as condições de funcionamento das unidades de ouvidoria em 
atividade nos Conselhos Regionais, ao tempo do início de vigência desta Resolução. 

Parágrafo único. O disposto na segunda parte deste artigo não impede a 
atualização, com base neste manual, das unidades de ouvidoria dos Conselhos Regionais que 
o desejarem. 

Art. 3° Ficam di spensadas de homologação do Cofen as dec isões dos 
Conse lhos Regionais de Enfermagem relativas à criação e regu lamentação de unidades de 
ouvidoria. 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Brasília - DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 
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Art. 4° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
B ília, 6 de setembro de 2013. 

' 

Presidente Interino Primeira-Secretária Interina 

MCOD/ASSLEGIS 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Brasília - DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CO SELHO FEDERAL DE ENFE RMAGEM 

RESOLUÇ .~O N' 444, DE 6 DE SETF.M DRO DE lOIJ 

Aorov:1 o ManuJI J..:: Ouv1doria do SistemJ 
C~)f~o.'tl.'Consc ltl llS Reg ional:-. Jc Enf\.•nna 
g,:m c dá outms providCncia.s. 

O Conselho Federal de Enfcm1agcm - Cofcn. no uso das 
atribuições que lhe silo conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho 
de 1973, c pelo Regimento Interno da Autarquia. aprovado pe la 
Resolução Cofcn n" 42 1. de 15 de fevereiro de 20 12. c 

CONSIDERANDO o an. 37. §3', I, 11 c 111 da ConSiiiUição 
Fedem! de 19R8; 

CONS IDERANDO a Resolução Cofcn n• 37312011 que 
criou a Ouvidoria-Gc ral do Cofcn c defini u em seu art. 11. §3° suas 
atribuições: 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD n" 
669 012; 

CONSIDERANDO a dclibcraç~o do Plenário do Cofcn em 
sua 4JJ• Rcuniilo Ordinária. resolve: 

Art. 1° Aprovar o Manual de Ouvidoria do Sistema Co
ferv'Consc lhos 

Regionais de Enfcm1agcm. disponíve l no endereço eletrô
nico: sitc : portalcofcn.gov.br/rcsolucao. o qua l é pa rte integrante dl.'Sta 
Resolução. 

Art. 2" As orientações conlidas neste manual servirão de 
parãmetro para a criação c implantação de novas ouvidorias no âm
bito do Sistema Cofcn/Consclhos Regionais 

de Enfcmmgcm. não alterando as condições de funciona
mento das unidades de ouvidoria em atividade nos Conse lhos Re
gionais. ao tempo do início de vigência desta Resolução. 

Parábrrafo único. O disposto na segunda parte deste art igo 
não imJ>i.--dC a atualização. com base neste ma nual. das unidades de 
ouvidoria dos Conselhos Regionais que o desejarem. 

Art. 3" Ficam dispensadas de homologação do Cofcn as 
decisões dos Conselhos Regionais de Enfemu1gcm rel ativas à criação 
c regulamentação de unidades de ouvidoria. 

Art. 4° A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

OSVALDO A SOUSA FILHO 
PresiJcnt...· do Con~clho 

I RENE C A. FERREIRA 
Pnlll\: ll,l-S..:ch·l:tna 

luk'IUJ.l 

CONSELliO FEDERAL DE FARMÁCIA 

RI:SOLUÇ,\0 N' 585, DE 29 UI: AGOSTO llE 2013 

Preâmbulo 

RcgulamcntJ :1s ntrihuiçõc~ \.'ilnica.-. J~• fa r
mal'i:uti(:u c da (lll tr...t~ pruvick.,.Kias. 

Esta resolução regulamenta as atribuições c lín icas do fa r
macl!utico que. J>Or definição, constituem os dire itos c responsabi 
lidades dçssc profissiona l no que conccrnc a sua área de atuação. 

E necessário diferenciar o signi ficado de "a tribuições". es
copo desta resolução. de "atividades" c de "serviços" . 

As ati vidades correspondcm às ações do processo de tra
balho. O conjunto de atividades será iden ti ficado no plano insti 
tucmnal. pelo paciente ou pela soc iedade como "serviços". 

Os diferentes serviços clínicos fa nnacêu ticos. por exemplo. o 
acompanhamento fam1acotcrapCutico, a conci liação tcrapCutica ou a 
revisão da fannacotcrapia caracterizam-se por um conjunto de ati
\idadcs especí ficas de natureza têcnica. A rea lização dessas ativi
dades encontra embasamento legal na defi ni ção de atribuições clí
nicas do rannacêutico. Assim, uma lista de n tribuiçOL~ não corrcs
JXmdc. por definição, a uma lista de serv iços. 

A Fam1ácia Clfnica. que teve início no âmbito hospitalar. nos 
Estados Unidos. a partir da década de sessen ta, atua lmente incorpora 
a filosofia do Phammccutical Carc c, como ta l. expande-se a todos os 
níveiS de atenção à saUdc. Esta prática pode ser desenvolvida em 
hospitais. ambu latórios. unidades de atl.-nção pri mária à saUdc, fa r
mácias comunitárias, insti tuições de longa pernmnência c domicílios 
de pacientes. entre outros. 

A expansão das atividades clinicas do fannacêutico ocorreu, 
em parte, como resposta ao fenômeno da trans ição demográfica c 
epidemiológica observado na sociedade. A crescente morbimortali
dadc relativa às doenças c a&rravos não transmis.'ii lvcis c à fanna
...:otcrapia repercu tiu nos sistemas de saúde c ex igiu um novo pcrtil do 
farmacêu ti co. 

Nesse con texto. o fannacêut1co contemporâneo atua no cui
cL.1dO direto ao paciente. promove o uso racmna l de medicamentos c 
de outras h.:cnolugias em saúde. n:detinindo sua pr.it1ca a partir das 
n~cr..-ss1dadl.'S dos pacientes. família. cuidadorl.'S c sociedade. 

Diário Oficial da União - Seção 

Por fim. ê preciso reconhecer que a prática c línica do fa r
macêutico em nosso pais avançou nas últimas dl.~adas. Isso se deve 
ao esforço visionário daqueles que criaram os primeiros serviços de 
Famtácia Clínica no Brasi l, assim como às ações lideradas por en
tidades profissionais. instituições acadCmicas, orga nismos internacio
na is c inic iativas governamentais. 

As distintas rea lidades c as necessidades singu lares de saúde 
da popu lação brasi leira ex igem bastante trabalho c união de todos. O 
êx ito das atribuições descritas nesta resolução deverá ser medido pe la 

~!\~~~~ed~~~~~0p~~~!~~ut~c~c~~ ~~~~~~i~~c~~~~~r parte da 

O Conselho Federal de Fannácia (CFF), no uso de suas 
atribuições legais c reg imentais previstas na Lei n" 3.820. de li de 
novembro 1960, c 

considerando o disposto no artigo 5°, inc iso XIII. da Cons
tituiçâo Federal, que outorga liberdade de cxcrclcio, trabalho ou pro
fi ssão. desde que a tendidas as qualificações que a lei estabelecer: 

considerando que o CFF. no âmbito de sua área l.'Spcc ífica de 
atuação c, como entidade de pro fissão regu lamentada, exerce ati
vidade típica de Estado. nos tcm10s do artigo 5". inciso Xlll ; artigo 
21. inc iso XX IV c artigo 22, inciso XVI. todos da Cons titu ição 
Federal: 

considerando a outorga lega l ao CFF de zelar pela saúde 
pública. promovendo ações de assistência fannacê utica em todos os 
nivcis de atenção à saúde. de acordo com a alínea "p", do anigo 6" da 
Lei Federa l no 3.820. de li de novembro de 1960, com as alterações 
da Lei Federal n" 9.120. de 26 de ou tubro de 1995: 

considl.'Tando que é a tribuição do CFF expedi r resoluções 
para eficácia da Lei Federa l n" 3.820. de li de novembro de 1960 c, 
ainda. compete-lhe o múnus de defi nir ou modificar a competênc ia 
dos profiss ionais de Fam1ác ia em seu âmbito, conforme o artigo 6", 
alíneas "g" c "m": 

considerando o disposto na Lei Federa l n<> 8.078, de li de 
setembro de 1990, que estabelece o Código de Defesa do Consu
midor. 

considcrando que a Lei Federa l n" 8.080. de 19 de setembro 
de 1990. çm seu artigo 6". alínea "d", inclu i no campo de atuação do 
Sistema Unico de SaUde (SUS) a assistência terapêutica integral. 
inclusive fam1acêu tica; 

considerando as disposições do Decre to Federa l n" 20.377, 
de 8 de setembro de 193 1, que aprova a regu lamentação do exercício 
da profissão fannacêutica no Brasil; 

considerando as di sposiçô<..'S do Decreto Federa l no 85.878, 
de 7 de abril de 198 1, que estabelece nom1as para execução da Lei 
Federa l n" 3.820, de li de novembro de 1960, que dispõe sobre o 
exerc ício da profissão fa m1acêutica, c dá outras providências: 

cons iderando a Portaria MS/SNVS no 272. de 08 de abri l de 
1998. que aprova o regu lamento têcn ico dos requ isitos mínimos para 
terapia de nutrição parcn tera l: 

considerando a PortariaM GM n" 2.6 16, de 12 de maio de 
1998, que institui as di retrizes c normas para a prevenção c o controle 
das infl.'Cções hospitalares: 

considerando a PortariaM GM n" 3.9 16, de 30 de outubro 
de 1998. que aprova a Política Naciona l de Medicamentos; 

considerando a Porta ria MS/GM n" 687. de 30 de março de 
2006, que aprova a Políti ca de Promoção da Saúde; 

considerando a Portaria MS/GM n" 4.283 , de 30 de de
zembro de 20 I O. que aprova as diretrizes c estratégias para orga
nização. forta lecimento c aprimoramento das ações c serviços de 
fam1âcia no âmbito dos hospitais, com destaque para o capitulo 4.2, 
alinca "d": 

considerando a Portaria MS/GM n" 3.124. de 28 de de
zembro de 20 12, que rcdcfinc os parâmetros de vincu lação dos Nú
cleos de Apoio à Saüde da Família (NAS F) Modalidades I c 2 às 
Equipes Saúde da Familia e/ou Equipes de Atenção Básica para 
popu laçck.'S específicas. cria a Moda lidade NASF 3, c dá outras pro
videncias: 

considerando a Portaria M GM n" 529, de lo de abri l de 
20 13, que institui o Programa Nacional de Segurança do Pacien te 
(PNS P): 

considerando a Resolução M CNS no 33R. de 6 de maio de 
2004. que aprova a Política Naciona l de AssistCncia Fam1acCutica: 

considerando o disposto na Resolução n" 2. de 19 de fe
vereiro de 2002. do Conse lho Nacional de Educação, que institui as 
Di retrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Far
mácia; 

considerando a Portaria do Mi nistCrio do Trabalho c Em
prego (MTE) n" 397. de 9 de outubro de 2002. que institui a Clas
sificação Brasileira de Ocupações - CBO (atua lizada em 3 1 de janeiro 
de 20 13), que trata da idt.:n tilicução das ocupações no mercado de 
trabal ho. para fins classificatórios junto aos registros administrativos 
c dom icili ares: 

considerando a Resolução/CFF n" \60, de 23 de abri l de 
1982. que dispõe sobre o exercício profissiona l farmacêutico: 

considerando a Rcsolução/CFF n" 357. de 20 de abril de 
2001. que aprova o regulamento tCcnico das Boas Práticas de Far
mácia : 

considerando a Rcsolução/CFF no 386, de 12 de novembro 
de 2002. que dispõe sobre as atribuições do farnmcCutico no âmbito 
da assistência domic iliar em equipes multidisciplinares: 

considerando a Rcso lução/C FF n" 486. de 23 de setembro de 
200R. que dispõe sobre as atribu ições do f:mnacêutico na área de 
mdio ram1 ácia c dâ ou tras providCncias; 

considerando a ResoluçãQICFF n" 492. de 26 de novembro 
de 200R. que regu lamenta o exercício profissional nos serviços de 
atendimento prê-hospua lar. na fam1ácia hospi talar c em outros ser
viços de saúde, de natureza pública ou pn vada. a lterada pela Re
solução/CFF n° 568, de 6 de dezembro de 2012: 

' 186, quarta-feira, 25 de setembro de 2013 

cons iderando a Rcsolução/CFF n" 499. de 17 de dezembro 
de 2008, que dispõe sobre a prestação de serviços farmacCuticos em 
fam1ácias c drogarias. c dá ou tras providências, alterada pela Re
solução/CFF n° 505, de 23 de junho de 2009; 

cons iderando a ResoluçJo/CFF n" 500, de 19 de janeiro de 
2009, que dispõe sobre as atribuições do fannacêu tico no âmb ito dos 
serviços de diálise, de natureza pUb lica ou privada; 

considerando a Rcsoluçilo/CFF n" 509. de 29 de julho de 
2009, que regula a a tuação do farmacêutico em centros de pesquisa 
clín ica. organizações representativas de pesquisa c línica, indüstria ou 
outras instituições que rea lizem pesquisa clínica; 

considerando a Resoluçào/CFF n" 546 de 21 de julho de 
20 11 . que di spõe sobre a indicação fa rmacêutica de plantas me
dicina is c litotcr.ípicos isentos de prescrição, e o seu registro: 

considerando a Rcsolução/CFF n" 555. de 30 de novembro 
de 20 11. que regulamenta o registro. a guarda c o manuseio de 
infommções resultantes da prática da assistência fammcêutica nos 
serviços de saúde; 

considcrundo a ROC Anvisa n° 220. de 2 1 de setembro de 
2004. que regulamen ta o func ioname nto dos serv iços de terapia on
tincoplásica c institui que a equipe mu ltid isc iplinar em terapia an
tineoplásica (EMTA) deve ter obrigatoriamente em sua compos ição 
um fam1acêutico; 

considerando a ROC Anvisa n° 7. de 24 de fevereiro de 
20 10, que na seção IV, anigo 18. estabelece a necessidade da as
sistência fam1acêutica à beira do lei to na Unidade de Terapia In
tensiva c, em seu artigo 23. dispõe que a assistência fannacêutica 
deve integrar a equipe mu ltidisciplinar. resolve : 

Art. 1° - Regulamentar as a tribu ições cl ínicas do farma
cCutico nos tcrn1os desta resolução. 

Parágrafo ll nico - As atribu ições clínicas regulamentadas pc
la presente resolução constilucm prerrogativa do fam1acêutico le
ga lmente habi litado c registrado no Conselho Regiona l de Farmácia 
de sua jurisdição. 

Art. 2° - As atribuições clín icas do fam1acêulico visam á 
promoção. proteção c recuperação da saúde. alêm da prevenção de 
doenças c de outros problemas de saUdc. 

Parágra fo único - As atribuições clínicas do farmacCutico 
visam proporcionar cuidado ao paciente, família c comunidade, de 
forma a promover o uso racional de medicamentos c otimizar a 
farnmcotcmpia, com o propósito de alca nçar resu ltados defin idos que 
mel horem a qualidade de vida do paciente. 

Art . ) 0 
- No âmbito de suas a tribuições. o farmacêutico 

presta cuidados à saúde, em todos os lugares c níveis de atenção, em 
serviços püblicos ou pri vados. 

An. 4" - O fam1acêutico exerce sua atividade com auto
nomia. baseado em princípios c va lores bioêticos c profissionais. por 
meio de processos de trabalho, com padrões estabelecidos c modelos 
de gestão da prática. 

Art. 5" - As atribu ições clinicas do fam1acêu tico estabe
lecidas nesta resolução visa m atender às necess idades de saúde do 
paciente, da famllia, dos cuidadorcs c da sociedade, c são exercidas 
em confom1idadc com as políticas de saúde. com as nom1as san itárias 
c da instituição à qual esteja vincu lado. 

An. 6" - O fam1acêutico, no exercício das atribuições cli
nicas. tem o dever de con tribuir para a geração. difusão c aplicação 
de novos conhl.'Cimcmos que promova m a saúde c o bem-estar do 
pacien te, da família c da comunidade. 

CAPÍTULO I - DAS ATRJBUIÇÕES CLÍNICAS DO FAR
MACÊUTICO 

Art . 7"- São atribuições cl ínicas do fam1acêu tico relativas ao 
cuidado à saúde. nos âmbitos individual c coletivo: 

I - Estabelecer c conduzi r uma re lação de cuidado centrada 
no paciente: 

11 - Desenvolver. em colaboração com os demais membros 
da equipe de saúde. ações para a promoção. proteção c recuperação 
da saúde. c a prevenção de doenças c de outros problemas de saú
de : 

111 - Part icipar do planejamento c da avaliação da farma
cotcrapia. para que o paciente uti lize de fornm segura os ml.-dica
mcn tos de que necessita. nas doses, frcquência, horários, vias de 
administração c duração adequados, contribuindo para que o mesmo 
tenha condições de rea lizar o tratamento c alcançar os objetivos 
tcmpCuticos: 

IV - Ana lisar a prescrição de medicamentos quanto aos as
pectos legais c técnicos: 

V - Realiza r intervenções fannacêuticas c emi tir parecer fa r
macêutico 11 outros membros da equipe de saúde, com o propósito de 
aux iliar na seleção, adição, substituição. ajuste ou intcnupção da 
farmaco tcrapia do paciente: 

VI - Participar c promover discussões de casos clinicas de 
fom1a in tegrada com os demais membros da equipe de saúde: 

VIl - Prover a consulta fam1acêutica em consu ltório far
macCutico ou em outro ambiente adequado, que garanta a privacidade 
do atendimento: 

VIII - Fazer a anam ncsc fannacCutica, bem como verificar 
sina is c sintomas. com o propósito de prover cuidado ao paciente; 

IX - Acessar c conhece r as informações constantes no pron
tuá rio do paciente: 

X - Organiza r. interpreta r c, se necessá ri o. resumir os dados 
do paciente. a fim de proceder à aval iação farmacêu tica: 

XI - Solic itar exames laboratoriais. no âmbito de sua com
petência profissional. com a fina li dade de monitorar os resultados da 
lâ.rmacotcrapia: 

E:-.tc documento pode ser wrificado no l.'ndcn.~o elctrõnico http:hwww.in .govh1~.hanl. 
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Documento ass mado digita lmen te ~.:onfom1c MP n~ 2.200-2 de 24t0 2001. que institui a 
lnt'rac$trutura de Chav~s Públicas Brasi leira - !CP- Brasi l. 


